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2 — Os membros do Conselho são designados pelos
ministros respectivos no prazo de oito dias a contar da
data de publicação da presente resolução.

Presidência do Conselho de Ministros, 7 de Fevereiro
de 2002. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Despacho Normativo n.o 10/2002

Considerando o manifesto interesse no rápido conhe-
cimento e difusão dos resultados da eleição da Assem-
bleia da República, resultantes do escrutínio provisório,
cuja organização e direcção cabem ao Secretariado Téc-
nico dos Assuntos para o Processo Eleitoral (STAPE)
do Ministério da Administração Interna, nos termos da
alínea b) do artigo 2.o e do artigo 23.o do Decreto-Lei
n.o 15/89, de 11 de Janeiro, determina-se o seguinte:

1 — Após o encerramento da votação e o anúncio
dos resultados, os presidentes das mesas das assembleias
de voto devem comunicá-los, conforme constam dos edi-
tais, com a máxima celeridade, à junta de freguesia ou
à entidade que for determinada pelo governador civil
ou pelo Ministro da República, prioritariamente à pres-
tação de informações a qualquer outra entidade.

2 — A comunicação referida no número anterior deve
conter os seguintes elementos:

Número de eleitores inscritos;
Número de votantes;
Número de votos em branco;
Número de votos nulos;
Número de votos obtidos por cada lista.

3 — A entidade referida no n.o 1 apura os resultados
da eleição na freguesia, comunicando-os imediatamente
ao governador civil ou ao Ministro da República.

4 — O governador civil ou o Ministro da República
transmitem de imediato ao STAPE os resultados refe-
ridos no n.o 3.

5 — Para além dos intervenientes referidos nos núme-
ros anteriores, nas operações de escrutínio provisório
intervêm ainda, na respectiva área de actuação, as
seguintes entidades:

a) Instituto das Tecnologias de Informação na Jus-
tiça, do Ministério da Justiça;

b) Portugal Telecom;
c) Guarda Nacional Republicana e Polícia de

Segurança Pública.

6 — Na difusão dos resultados do escrutínio provi-
sório, os órgãos de comunicação social devem indicar
expressamente que se trata de resultados provisórios
fornecidos pelo STAPE do Ministério da Administração
Interna.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministério
da Administração Interna, 30 de Janeiro de 2002. — O
Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guter-
res. — Pelo Ministro da Administração Interna, Rui Car-
los Pereira, Secretário de Estado da Administração
Interna.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 181/2002

de 1 de Março

Pela Portaria n.o 526/89, de 11 de Julho, foi con-
cessionada à SANOR — Sociedade Agrícola do Norte,
L.da, a zona de caça turística da Herdade do Copeiro
(processo n.o 63-DGF), situada no município de Abran-
tes, com uma área de 841,8550 ha, válida até 11 de Julho
de 2001.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada por um período
de seis anos a concessão da zona de caça turística da
Herdade do Copeiro (processo n.o 63-DGF), abran-
gendo o prédio rústico denominado por Herdade do
Copeiro, sito na freguesia de Bemposta, município de
Abrantes, com uma área de 841,8550 ha.

2.o A presente renovação mereceu, por parte da
Direcção-Geral do Turismo, parecer favorável, condi-
cionado à verificação das infra-estruturas turísticas dis-
poníveis e à legalização dos dois quartos existentes no
pavilhão de caça, caso sejam afectos à exploração
turística.

3.o É revogada a Portaria n.o 906/2001, de 30 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 12 de Julho de 2001.

Em 21 de Janeiro de 2002.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 182/2002
de 1 de Março

Pela Portaria n.o 645/90, de 8 de Agosto, corrigida
pela Portaria n.o 63/2000, de 15 de Fevereiro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Abegoaria
a zona de caça associativa da Abegoaria (processo
n.o 157-DGF), situada no município do Montijo, com
uma área de 626,7225 ha, válida até 14 de Outubro
de 2001.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.


